


Ministro Octávio Galotti 

R
eúne-se o Supremo Tribunal, com a 
sobriedade que assinala a Instituição, 
mas não dispensa o fervor que ema

na do íntimo de seus Juízes, para a solenlda• 
de de posse dos Mínlstros Carlos Mário da 
Silva Velloso e Marco Aurélio Mendes de Fa• 
rias Mello, respectivamente na Presidência e 
na V1ce-Presidénc1a da Corte. 

Filho de magistrado, entre os contem• 
porãneos celebrado por sua lntegndade, co• 
ragem e sensibilidade - o Dr. Achllles 
Teixeira Velloso -, conviveu de perto Carias 
Mário com as vicissitudes da existência do 
Juiz do Interior, a partir da Comarca de Entre 
Rios de Minas, de seu nascimento, até a ci• 
dade de Belo Horizonte, patamar de onde, 
graduado pela Faculdade de Direito da Uni• 
versidade Federal de Minas Gerais e apôs 
prestar, com sucesso, concurso público de 
provas e títulos para o Ministério Público e 
para a magistratura estaduais, haveria, por 
seus méritos, de edifícar vitoriosa carreira na 
Justiça da União, como Juiz Federal e Regi• 
anal Beitoral, Ministro do Tribunal Federal de 
Recursos, do Superior Tribunal de Justiça e 
do Tribunal Superior Eleitoral, a cuja Presi• 
dência viria a ascender, depois de investido 
a 16 de Junho de 1990 em sua cadeira no 
Supremo Tribunal. 

Exerceu, simultaneamente, com o 
brilho de sempre, o magistério do Direito Pú· 
bllco e enriqueceu nossa literatura jurídica 
com obras de reconhecido valor. 

Chega, então, Vossa Excelência, Se• 
nhor Presidente Carlos Velloso, à Presidên
cia da Corte, em momento delfcado de nos
sas instituições, quando a justlficada ansie
dade pela solução dos problemas sociais e 
econômicos que o mundo e a Nação enfren
tam faz redobrarem-se as tensões a recair 
sobre a ordem jurídica e o Poder Judiciário, 
ressuscitando velhas tentações de atalhar
lhes a atuação, por meio de travessias me
nos seguras e iluminadas. 

Assim sucedera, por exemplo, no 
período de entre-guerras, quando a "onda 
avassaladora da superstição ditatorial pare-

''As coisas passadas 
iluminam as futuras'' 

(Saudação ao presidente do STF, Ministro Carlos 

Velloso, pelo Ministro Octávio Galotti.) 

cIa engoli ar a velha Europa• - teve meu sau• 
doso pai Luiz Gallottl, ocasião de assinalar, 
em 1926, como orador dos bacharelandos da 
Faculdade de Direito do Rio de Janeiro - e 
os próprios juristas "vaticinavam e esboça
,vam - disse ele - um regime próximo da 
decadência da lei, pela Implantação de pro
cessos modernos de livre Interpretação" 

Em 1955, era a vez de deplorar San
tiago Dantas. em artigo memorável, a perda 
crescente da confiança no Direito como téc
nica de controle social e a determinação da 
atividade estatal por meio de "critérios - de· 
nunc1ava o autor - puramente pragmaticos 
ou políticos, emancipados de toda sujeição à 
ordem jurfdica". 

Mas, essa temerária tendência -
advertia e proclamava o mestre - "subverte 
as aspirações permanentes de nossa cultura 
e marca. melhor que qualquer outra a sua 
reorientação no sentido da destruição" (ln 
• Jornal do Comércio" de 15-3-55). 

Ainda em 1983, teve ocasião, quem 
ora nos preside, de pronunciar vigoroso voto 
vencido, ao conceder mandado de seguran
ça requerido, ao Tribunal Federal de Recur
sos, por certo periódico, contra ordem do Mi• 
nistro da Justiça. que lhe obstava a impres
são e a circulação. Disse, então Vossa Exce
lência: 

"É de todos conhecida uma regra de 
hermenêutica constitucional que acentua que 
as garantias de direito individual devem ser 
interpretadas com largueza e não 
restritivamente. porque gozar das 1/berdades 
políticas. num Estado de Direito, num Estado 
democrático, constitucional, é a regra. O 
contrário é a exceçào. É claro que, num 
Estado que não de díreito, que não 
democrátíco, gozar das liberdades públicas 
é a exceção. Mas nós pretendemos viver num 
Estado democrático. conslítuc,onal, num 
Estado cuja Constituição não seja, 
simplesmente, uma folha de papel· (Mandado 
de Segurança nP 99.602, Sessão Plenária de 
19-5-83) 

Agora mesmo. ao findar-se o milênio, 
a despeito de soprarem os ventos da liberda
de, voltam, a cada momento, a despontar. 
aqui e all, impulsos de retomada dos cami-
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nhos alternativos do Direito, e sementes de 
descrença na autoridade das sentenças do 
Poder Judiciário como postulado essencial ao 
império da Democracia. Não é demais, por 
Isso, reavivar a sentença de Guicciardini, que 
já llve ocasião de recitar neste Plenário; 

"As coisas passadas iluminam as fu
turas. O mundo sempre foi Igual. O que é e o 
que será já existiram alguma vez. As mes
mas coisas se repetem, embora com os no
mes e coisas diferentes. Nem todos as reco
nhecem, mas só quem for sábio e as consl• 
derar com dilígênc,a. • 

Visto estarmos certos de que Vossa 
Excelência. com Já comprovada diligência, 
tudo saberá considerar, e devidamente prali· 
car, conforta-nos ver empossado, na Presi
dência do Supremo Tribunal Federal, um Juiz 
cujo passado e o presente atestam sua cren
ça na pujança do Direito, a par do sereno equi
librio, habilidade e da postura do estadista, a 
quem ê hoje entregue, por um biênio, a Che
fia de um dos Poderes do Estado. 

Sucede Carlos Velloso ao Ministro 
Celso de Mello, que confirmou, no período 
de sua gestão, a profundidade de sua cultu· 
ra. a capacidade de administrar, a elevação 
no trato com os demais Poderes e a força de 
seu caráter e de suas convicções pessoais, 
mesmo quando não assinaladas pelo consen
so do Tribunal e sem embargo do mútuo res• 
peito e da cordialidade sempre reinantes. 

A seu lado, terá Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, a brilhante companhia do 
Ministro Marco Aurélio, a partir de hoJe Vice
Presidente do Supremo Tribunal, de cujo sa• 
bar Jurídico, dinamismo, e senso de organi
zação do trabalho. tem muito a Corte a espe
rar. 

Resta-me, assim, augurar a Vossas 
Excelências, além do merecido êxito nas no
vas funções, toda ventura, em companhia de 
suas prezadas familias, a começar pelas 
Doutoras Maria Angela Penna Velloso e 
Sandra de Santis Mendes de Farias Mello, 
credoras, em magna parte, do significado 
desta festa. 

A CPI insincera e o Judiciário 

(SENADOR ROBERTO F'"REIRE) 

O
Congresso Nacional, ao 
longo dos anos. tem dado 

demonstração inequívoca de 
seu compromisso com a nação. Debruça
se sobre temas de grande relevância 
para toda a sociedade e em nenhum 
momento converteu-se em obstáculo à 
ação governamental. Mas como casa 
política, em função da diversidade de 
interesses nela representados, tem 
cometido equlvocos. E um deles é se 
submeter demasiadamente ao Executivo. 

A CPI do sistema Judiciário, 
apregoada pelo presidente do Senado, 
pode ser enquadrada, segundo o meu 
entendimento, na catego(la dos 
equívocos. 

Ao Invés de uma proposta 
amadurecida, negociada amplamente 
com os diversificados segmentos da 
sociedade, levando-se em conslderaçâo 
as mazelas de todos os poderes, e 
também a necessidade de se proceder a 
rigorosa harmonia en1re eles, a CPI 
Irrompeu no cenário como um Jogo de 
esperteza política. A alicerçá-la apenas 
o senso comum - sempre perigoso, pela
simplificação e reducionlsmo -que, como 
já não suporta polltlcos e política, e
responsabiliza o governo por tudo que
acontece em nosso País, também é
extremamente critico em relação ao
Judiciário.

E como fica difícil enfrentar o 
governo de qúem é base de sustentação 
e o Leglslatlvo, que preside, ficou mais 
fácil ao seu Idealizador atacar 
lateralmente - o Judiciário. 

O Judiciário, todos sabemos, e 
Já bem disse o Ministro do STF, 
Sepúlveda Pertence, não é antro de 
anjos. É inefiolente, tem problemas 
estruturais Imensos (de sua 
responsabllldade ou por falta de 

recursos), convive com mazelas, 
atropelos, corrupção- igual ao que ocorre 
nos outros poderes- e está contaminado 
em algumas de suas esferas por 
inconfessáveis interesses privados Em 
outras palavras, necessita urgentemente. 
de uma profunda retorma, visando a obter 
eficiência, maior transparência e mais 
publlcização. 

Não tenho nenhum 
compromisso com o Judiciário que não 
seja os dos prlncfplos democrático e 
republicano. Em suas instâncias não 
tramita nenhuma ação envolvendo-me 
diretamente (de ordem política, moral. 
ética, patrimonial. fammar ou financeira) 
e, portanto, não tenho "nenhum rabo 
preso" com aquele poder. Por isso 
mesmo, defendo uma profunda reforma 
do sistema judiciário e por essa bandeira 
venho me batendo há múlto tempo. 

Esse posicionamento parte da 
convicção de que a primeira medida é 
ampliar a presença do Judiciário na 
sociedade E essa proposta ampara-se 
em um dado alarmante: enquanto nos 
vários países desenvolvidos existe a 
relação de um Juiz para cinco mil 
habitantes, no Brasil a relação é medíocre, 
de um para aproximadamente 20.000. 

Vou além: se quero mais juízes 
para acelerar os processos e se defendo, 
Intransigentemente, a punição de lodos 
os funcionários e magistrados que 
cometam Ilícitos, é democrático o debate, 
n o  bojo da reforma, a cerca da  
organização judiciária que queremos. 
Inclusive quanto ao futuro da Justiça do 
Trabalho. Para mim, quanto à justiça 
militar nos estados não seria nem preciso 
debate, bastaria extingui-la. 

Se critiquei a CPI foi por entender 
que existem oaminhos mais 
estruturadores para proceder a discussão, 
sem oportunismo político e sem estar 
preocupado com os refletores da mídia. 
Nesse ponto, a altematlva trilhada pela 
Câmara dos Deputados. ao criar a 
comissão de Reforma do Judiciário, é 
mais plausível e democrática. Ao exercitar 
uma prerrogativa constitucional permite 
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que toda a sociedade possa participar 
do processo. A CPI. eivada de 
inconstitucionalidade, nasceu limitada e 
pouco contribuirá para a reforma, ela 
tenderá a deslocar o seu foco para fatos 
mais Inerentes ao campo da polícia e não 
ao da Justiça. 

O presidente do Senado, em 
toda a sua trajetória polltica, nunca teve 
como caracterfstica marcante a defesa do 
processo democrático e, muito menos, 
interesse em democratizar a Justiça no

Brasil. Atentou contra ela ao apoiar 
politicamente o regime militar que cassou 
ministros do STF e julzes; como ministro 
e liderança nacional do PFL contribuiu 
para derrotar a Idéia do controle extemo 
do Judiciário: o projeto de Reforma, 
parado na Câmara dos Deputados, 
sempre teve um aliado seu como relator, 
deputado do PFLbaiano; no Senado, fez 
vista grossa à manutenção da Justiça 
militar dos estados, nada falou acerca do 
fim da prisão especial para criminosos 
com curso superior, não se esforçou em 
nenhum momento para acabar com a 
ultrapassada figura do juiz classista, votou 
contra o nosso projeto que proíbe o 
nepotismo em todos os poderes, não 
mobilizou o seu prestigio pessoal para 
aprovar os cancelamentos de verbas para 
as novas construções civis e de prédios 
suntuosos e luxuosos da Justiça, por mim 
apresentados e não aceitos pelo relator 
do Orçamento. 

Todas essas medidas e ações 
sem necessidade de CPI, poderiam ter 
sido adotadas pelos legisladores. usando
se a penas as nossas atribuições e 
competências constitucionais. 

Não se faz a reforma do judiciário 
desmoralizando-o, interferindo de forma 
Indevida em seu funcionamento e, muito 
menos, partindo do oportunismo de um 
grupo Isolado da sociedade. Ela deve ser 
obra coletiva, pactuada, negociada, 
sempre á luz das mais recentes 
conquistas democráticas. 

O discurso e a habilidade fazem 
parte da polltíca. Entretanto, a República 
está a demàndar mai:. seriedade. 


